ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICA

DECRETO MUNICIPAL N2. 344/2025

Convoca a V Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social e da outras providéncias.

OSEAS GARCIA, Prefeito Municipal de Ararica, localizada no Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei Organica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a formulacdo
da Politica Municipal de Assisténcia Social;
CONSIDERANDO a importancia da participagdo da sociedade civil na construcio

e fortalecimento do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS);

DECRETA:

Art. 12 Fica convocada a V Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a
realizar-se no dia 16 de julho de 2025, das 13h as 17h, no Centro de Cultura Nelson Marchezan,
neste Municipio. ‘

Art. 22 A V Conferéncia Municipal de Assisténcia Social terd como tema:
"20 anos do SUAS: construgéo, protegdo social e resisténcia."

Art. 32 Compete a Secretaria Municipal de Acdo Social e ao Conselho Municipal
de Assisténcia Social a organizagdo, coordenacdo e execucio das atividades da Conferéncia.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ararica,
aos 1° Dia do Més de Julho de 2025.

Doe drgéos, doe sangue: Salve Vidas.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

(//*’ Bowry v wii S
OSEAS GARCIA
Prefeito Municipal

—
——PAULO ROBERTIO SARAIVA
Chefe de Gabinete
Secretrio de Atjministragéo
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